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Regulamento do Prémio de Ética Desportiva  

dos Jogos Desportivos da CPLP 

 

1. O Prémio Ética Desportiva poderá ser atribuído a qualquer agente desportivo, 

individual, ou coletivo, dos países participante nos Jogos Desportivos da 

CPLP, em função de um gesto ou comportamento tido durante o evento e que 

seja revelador da defesa de princípios da ética e do jogo limpo. 

 

2. As propostas para o prémio Ética Desportiva podem ser submetidas por 

qualquer agente desportivo dos países participantes nos Jogos Desportivos 

da CPLP, ou pelos membros do Comité Organizador, podendo serem 

apresentadas candidaturas de elementos do seu, ou de outro país.   

 

3. Os formulários de submissão de candidatura serão entregues no Secretariado 

dos Jogos até às 19h00 do dia anterior à cerimónia de encerramento através 

do preenchimento do formulário anexo ao presente regulamento. 

 

4. Não existe limite ao número de candidaturas que podem ser submetidas. 

 

5. As candidaturas serão examinadas por um Júri nomeado pela Comissão 

Executiva dos Jogos. 

 

6. O anúncio do distinguido será feito durante a cerimónia de encerramento, 

sendo o prémio definido pelo Comité Organizador, prevendo-se igualmente a 

atribuição de um diploma.  
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____ Jogos Desportivos da CPLP 

(País-Cidade Ano) 

 

Prémio Ética Desportiva 

FORMULÁRIO DE CANDIDATURA 
 

 Submetido à apreciação do júri dos prémios. 

 A ser entregue no Secretariado da organização dos Jogos  

 

Proposto por: Nome  

 País  
 
Nome do atleta, da equipa, dirigente, ou treinador proposto para ser galardoado 
(letras maiúsculas) 
 
 

Função  

Chefe de missão  

Chefe de equipa  

Dirigente  

Treinador  

Árbitro  

Membro do Comité Organizador  
 

Gesto 

Comportamento 
 
Breve descrição / Motivo para o Prémio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Data __/__/____ Assinatura _______________________ 
 


